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PORTARIAS DA REITORIA

PORTARIA Nº 1698 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
resolve:
Art. 1º - Enquadrar temporariamente o Regime de Trabalho do Professor de Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico abaixo descriminado, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas sema-
nais sem dedicação exclusiva, no interesse da administração, nos termos do Art. 22, § 1º, da Lei 
12.772/2012.

Nome SIAPE Lotação Processo
Roberto Pereira Veras 1187626 Campus Tarauacá 23244.012482/2017-30

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC

PORTARIA Nº 1699 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeada pelo Decreto 
Presidencial de 13 de abril de 2016, publicado no DOU, nº 71, seção 2, página 1, de 14/04/2016, 
resolve:
Art. 1º - Enquadrar temporariamente o Regime de Trabalho do Professor de Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico abaixo descriminado, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 
semanais sem dedicação exclusiva, no interesse da administração, nos termos do Art. 22, § 1º, da 
Lei 12.772/2012.

Nome SIAPE Lotação Processo
Thaís Moura Barros 22120106 Campus Rio Branco 23244.016517/2017-18

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
ROSANA CAVALCANTE DOS SANTOS

REITORA DO IFAC
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